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0 Senhor JUkGü SAiMIAüO MACIiiL, F re fe i to  i ia n ic ip a l  de L orena,

usando das a tr ib u iç f fe s  que lh e  sSo c o n fe r id a s  p o r  le l*

Considerando que t r a n s c o r r c r í  no d ia  20 do co rren te»  o 1® an^ 

v e r s á r lo  do passam ento do e x -F re fe i to  kozendo F e re i r a  L e ite»

Considerando que o e x t in to  exerceu  o mandato de modo a  impor

aos m unícipes o r e s p e i to  e adm iraçSo,

KííSuLVIí :

Considerar o ponto f a c u l ta t iv o  nas re p a r tiç iJ e s  p d b lic a s  muni

c i p a i s ,  no d ia  20 do c o r r e n te ,  quando o c o r re rá  a d a ta  do 12 a n iv e rs á r io  

do falecimento do ex-Frefeito Kozendo F e re ira  L e ite*  

k e g is t r e - s e  e cum pra-se .

F.M. de L orena , 18 de maio de 1 .9 5 9 .

JOkUò SrtiNXI 
P re f e i to  ^ iíln icipal
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K eg is trad a  e p u b lic ad a  na D ir e to r ia  u e ra l da S e c r e ta r ia  da l-re

f e i t u r a  piunicip®!» 18 de maio de 1.959»
y) •

A ÍfU A A A A y (  J   j á l .
Domingos Jo sé  Antunes 

D ire to r  G eral da S e c r e ta r ia


